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2 — Para assegurar o cumprimento das competências do 
SPA, o Comandante Aéreo tem competência para determi-
nar a aplicação, designadamente, das seguintes medidas:

a) Reconhecimento e vigilância de aeronaves e navios;
b) Reconhecimento e vigilância aérea de infraestruturas 

aeroportuárias e de outros locais utilizados por aeronaves;
c) Interceção, escolta e intervenção de aeronaves;
d) Aterragem de aeronaves num aeródromo diferente 

do de destino;
e) Interdição ou imposição de condições à entrada de 

aeronaves no espaço estratégico de interesse nacional per-
manente;

f) Adoção de medidas de gestão do espaço aéreo por 
razões de segurança.

Artigo 14.º
Autos

1 — Sempre que sejam efetuadas ações de policiamento 
aéreo nos termos do disposto na presente lei, é elaborado 
um auto de ocorrência detalhando todas as ações efetuadas.

2 — Perante uma contraordenação aeronáutica civil, é, 
nos termos da lei, levantado o respetivo auto de notícia, 
o qual é remetido à autoridade aeronáutica nacional de 
aviação civil.

Artigo 15.º
Dever de colaboração

1 — Toda a aeronave que se desloque no ou para o 
espaço estratégico de interesse nacional permanente, bem 
como os prestadores de serviços de navegação aérea, os 
diretores de aeródromos e os responsáveis das entidades 
que tenham a seu cargo a gestão e o controlo das infraestru-
turas aeroportuárias estão sujeitos ao dever de colaboração 
com a AAN.

2 — Sempre que o exercício da atividade de policia-
mento aéreo imponha a medida de interceção e de obriga-
ção de aterragem da aeronave intercetada num aeródromo 
diferente do de destino, são avisadas as autoridades com-
petentes desse aeródromo, para que possam desenvolver 
as ações necessárias de acordo com a ocorrência em causa.

3 — Os prestadores de serviços de navegação aérea têm 
o dever de facultar ao SPA toda a informação relativa a 
situações anómalas detetadas, de acordo com os procedi-
mentos operacionais estabelecidos.

Artigo 16.º
Dever de coordenação e cooperação

1 — As forças e serviços de segurança e o SPA têm 
o dever de cooperar entre si, designadamente através da 
comunicação de informação necessária para a prossecu-
ção dos seus objetivos específicos e da atuação conjunta, 
sempre que necessário.

2 — A articulação operacional entre as entidades re-
feridas no número anterior é efetuada através dos seus 
dirigentes máximos, podendo ser objeto da celebração de 
protocolos.

3 — A determinação e aplicação das medidas a que se 
referem as alíneas c) a f) do n.º 2 do artigo 13.º, devem 
ser comunicadas à autoridade aeronáutica nacional de 
aviação civil e ao Gabinete Coordenador de Segurança, 
logo que possível, sem prejuízo da coordenação prevista 
no presente artigo, de acordo com os procedimentos ope-
racionais estabelecidos.

Artigo 17.º
Taxas

A emissão das autorizações e certificações previstas, 
respetivamente, na alínea b) do n.º 3 do artigo 4.º e na 
alínea i) do artigo 7.º está sujeita à cobrança de taxas, 
cujos montantes e condições são fixados por portaria dos 
Ministros das Finanças e da Defesa Nacional, sob proposta 
da AAN.

Artigo 18.º
Legislação a alterar

No prazo de 120 dias, a contar da data da entrada 
em vigor da presente lei, é objeto de revisão o Decreto 
n.º 267/72, de 1 de agosto, que aprova o Regulamento da 
Entrada de Navios de Guerra Estrangeiros em Território 
Nacional e o Regulamento da Entrada de Aeronaves Mi-
litares Estrangeiras em Território Nacional.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 15 de fevereiro de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 27 de março de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 28 de março de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE 
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 148/2013
de 12 de abril

A Lotaria Instantânea é um jogo social do Estado, criado 
pelo Decreto-Lei n.º 314/94, de 23 de dezembro, cuja 
exploração se encontra atribuída, em regime de exclu-
sividade para todo o território nacional, à Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa, através do seu Departamento de 
Jogos.

Na prossecução do interesse público que se consubs-
tancia, designadamente, na preservação da ordem pública 
e na prevenção da fraude e da criminalidade, a explora-
ção dos jogos sociais do Estado rege-se por regras muito 
estritas que são o garante da sua integridade, segurança e 
credibilidade.

Nestes termos, a presente Portaria vem clarificar as 
regras relativas à venda da Lotaria Instantânea e ao paga-
mento dos respetivos prémios, harmonizando-as com as 
dos demais jogos sociais do Estado, reforçando a segurança 
das operações de jogo e permitindo a rastreabilidade e a 
identificação dos bilhetes que sejam indevidamente colo-
cados em circulação.
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Assim:
Ao abrigo do artigo 3º do Decreto-Lei n.º 314/94, de 23 

de dezembro, do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 282/2003, 
de 8 de novembro, e dos artigos 2,º e 27,º, n.º 3, alínea i) 
dos Estatutos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, 
aprovados pelo Decreto-Lei n.º 235/2008, de 3 de dezem-
bro, manda o Governo, pelo Ministro da Solidariedade e 
da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento da Lotaria Instantânea, aprovado

pela Portaria n.º 552/2001, de 31 de maio

Os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 8.º, 9.º e 11.º do Regulamento da 
Lotaria Instantânea, aprovado pela Portaria n.º 552/2001, 
de 31 de maio, e publicado em anexo à mesma, dela fa-
zendo parte integrante, com as alterações introduzidas pelas 
Portarias n.ºs 1048/2001, de 1 de setembro, 431/2003, de 
22 de maio, 867/2006, de 28 de agosto, 973/2009, de 31 
de agosto, e 112/2013, de 21 de março, passam a ter a 
seguinte redação:

“Artigo 2.º
[…]

1 – (…)

a) (…)
b) No verso: o extrato do Regulamento, a forma de 

atribuição dos prémios referidos no n.º 3 do artigo an-
terior, se for caso disso, o plano de prémios, a zona de 
identificação do jogador para efeitos do disposto nos 
n.ºs 1 e 4 do artigo 11.º do presente Regulamento e a as-
sinatura do Administrador Executivo do Departamento 
de Jogos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, ou 
em quem este delegue, podendo igualmente conter um 
código de barras.

2 – (…)

Artigo 3.º
[…]

1 – Os bilhetes físicos da Lotaria Instantânea apenas 
podem ser colocados à venda pelos mediadores dos 
jogos sociais do Estado depois de estes procederem à 
sua ativação através dos terminais de jogo.

2 – (anterior corpo do artigo)

a) (…)
b) (…)
c) (…)
d) (…)
e) (…)

Artigo 4.º
[…]

1 – (…)
2 – Apenas serão válidos os bilhetes físicos da Lotaria 

Instantânea que sejam ativados pelo mediador através 
dos terminais de jogo e desde que tal ativação esteja re-
gistada no sistema informático central do Departamento 
de Jogos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

3 – (anterior n.º 2)
4 – (anterior n.º 3)
5 – (anterior n.º 4)

Artigo 8.º
[…]

1– Sem prejuízo do disposto no artigo 9.º, os prémios 
são pagos de imediato aos portadores dos bilhetes físi-
cos, desde que, no momento da sua apresentação, estes 
reúnam os seguintes requisitos:

a) (…)
b) (…)
c) (…)
d) (…)
e) (…)
f) (…)

2 – (…)

Artigo 9.º
[…]

Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 11.º, 
os bilhetes físicos que não reúnam as condições referidas 
no n.º 1 do artigo anterior e no n.º 2 do artigo 4.º não 
serão pagos.

Artigo 11.º
[…]

1 – (…)
2 - (…)
3 – (…)
4 – Os jogadores que adquiram bilhetes físicos que 

não reúnam as condições do n.º 2 do artigo 4.º podem 
enviá-los, devidamente identificados, para o Depar-
tamento de Jogos da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa que comprovará a sua autenticidade e verificará 
a existência do direito a prémio.

Artigo 2.º
Republicação

É republicado, no anexo à presente Portaria, da qual faz 
parte integrante, o Regulamento da Lotaria instantânea, 
aprovado pela portaria n.º 552/2001, de 31 de maio, com 
a redação atual.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Solidariedade e da Segurança Social, 
Luís Pedro Russo da Mota Soares, em 10 de abril de 2013.

ANEXO

REGULAMENTO DA LOTARIA INSTANTÂNEA

Artigo 1.º
Do jogo

1 – A Lotaria Instantânea é um jogo social do Estado, 
explorado através da emissão de jogos autónomos, com 
denominação própria, aos quais podem corresponder uma 
ou várias emissões, nos termos do plano previamente de-
finido de emissão e prémios.
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2 – A Lotaria Instantânea é vendida em bilhetes, na 
frente dos quais figuram, em zona reservada e vedada por 
película de segurança a remover pelo jogador, um conjunto 
de símbolos ou números que determinarão, de forma ime-
diata, a atribuição de um ou mais prémios, conforme as 
regras de atribuição indicadas no próprio bilhete.

3 – O prémio atribuído de forma imediata nos termos 
do número anterior pode ser condição de recebimento de 
outro ou outros prémios também constantes do respetivo 
plano de prémios.

4 – No verso do bilhete figuram, obrigatoriamente, o 
plano de emissão e prémios de cada jogo, um extrato do 
Regulamento e as regras de atribuição dos prémios refe-
ridos na parte final do número anterior.

5 – Compete ao Departamento de Jogos da Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa fixar para cada jogo:

a) Número de emissões;
b) A duração do seu período de venda;
c) Quantidade de bilhetes por emissão;
d) Preço;
e) Plano de prémios.

Artigo 2.º
Do bilhete

1 - Do bilhete físico da Lotaria Instantânea constam os 
seguintes elementos:

a) Na frente: a denominação do jogo, o preço, a zona 
reservada e vedada por película de segurança a remover 
pelo próprio jogador, o motivo decorativo, os logótipos, 
as regras de atribuição do(s) prémio(s) e uma zona reser-
vada a controlo, devidamente identificada com a expressão 
«Não raspar»;

b) No verso: o extrato do Regulamento, a forma de 
atribuição dos prémios referidos no n.º 3 do artigo anterior, 
se for caso disso, o plano de prémios, a zona de identifica-
ção do jogador para efeitos do disposto nos n.ºs 1 e 4 do 
artigo 11.º do presente Regulamento e a assinatura do Ad-
ministrador Executivo do Departamento de Jogos da Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa, ou em quem este delegue, 
podendo igualmente conter um código de barras.

2 - Os elementos referidos no n.º 4 do artigo 1.º, no 
n.º 1 do artigo 2.º, no artigo 5.º e no n.º 2 do artigo 6.º do 
presente Regulamento constarão, no caso dos bilhetes des-
materializados da Lotaria Instantânea, do sítio da Internet 
www.jogossantacasa.pt.

Artigo 3.º
Das regras de segurança

1 – Os bilhetes físicos da Lotaria Instantânea apenas 
podem ser colocados à venda pelos mediadores dos jogos 
sociais do Estado depois de estes procederem à sua ativação 
através dos terminais de jogo.

2 - Os bilhetes físicos da Lotaria Instantânea devem ser 
adquiridos e manuseados pelos jogadores com observância 
das seguintes regras de segurança:

a) Verificar que a zona reservada e vedada por película 
de segurança a remover pelo próprio jogador se encontra 
intacta;

b) Verificar que o bilhete não apresenta defeitos ou 
mutilações;

c) Remover a película de segurança referida na alínea a), 
de modo a não afetar a legibilidade do bilhete;

d) Não dobrar, cortar, riscar, manchar, alterar ou afetar 
de qualquer outra forma o bilhete;

e) Não proceder à remoção da zona reservada a controlo 
identificada com a expressão «Não raspar».

Artigo 4.º
Do local de aquisição

1 - Os bilhetes físicos da Lotaria Instantânea são adqui-
ridos nos mediadores dos jogos sociais do Estado.

2 – Apenas serão válidos os bilhetes físicos da Lotaria 
Instantânea que sejam ativados pelo mediador através dos 
terminais de jogo e desde que tal ativação esteja registada 
no sistema informático central do Departamento de Jogos 
da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

3 - Os bilhetes desmaterializados da Lotaria Instantânea 
são adquiridos no sítio da internet www.jogossantacasa.pt, 
cujo acesso é disponibilizado através da plataforma de 
acesso multicanal do Departamento de Jogos e da utili-
zação do cartão de jogador, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 282/2003, de 8 de novembro.

4 - Apenas serão válidos os bilhetes desmaterializados 
de Lotaria Instantânea que se encontrem registados e va-
lidados no sistema central do Departamento de Jogos, os 
quais constituem a única prova de aquisição dos bilhetes.

5 - Para os bilhetes de Lotaria Instantânea desmateriali-
zada adquiridos pelos jogadores, o cartão de jogador com 
o qual foi efetuada a aposta é o único documento válido 
para solicitar o pagamento dos prémios.

Artigo 4.º-A
Cartão de Jogador

1 - Para efetuar os pagamentos e receber os prémios da 
Lotaria Instantânea, através de meios eletrónicos, podem 
os jogadores utilizar um cartão de jogador emitido pelo 
Departamento de Jogos.

2 - O cartão de jogador, identificado pelo respetivo 
número e código de segurança, está associado a uma conta 
bancária à ordem, possibilitando o pagamento antecipado 
do jogo, que consiste no seu carregamento até determinado 
montante para utilização na participação nos jogos sociais 
do Estado, sendo recarregável e permitindo creditar, até 
determinado montante, o valor dos prémios, dos mesmos 
jogos, a que tenha direito.

3 - Os montantes referidos no número anterior, bem 
como as respetivas regras de utilização, são definidos pelo 
Departamento de Jogos nas condições gerais de utilização 
do cartão de jogador, as quais são divulgadas publicamente, 
através dos mediadores dos jogos sociais do Estado, dos 
órgãos de comunicação social, pela internet e por quaisquer 
outros meios julgados adequados e constam da documen-
tação obrigatoriamente entregue ao jogador no momento 
da aquisição do cartão.

Artigo 5.º
Do preço

O preço de venda ao público constará, obrigatoriamente, 
dos bilhetes da Lotaria Instantânea, não podendo ser ven-
didos por importância diferente da indicada.
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Artigo 6.º
Dos prémios

1 – A importância destinada a prémios, em cada jogo, 
não pode ser inferior a 50 % nem superior a 70 % do 
capital emitido.

2 – No verso do bilhete físico consta, obrigatoriamente, 
a percentagem para prémios, definida dentro dos limites 
estabelecidos no número anterior, e o plano de prémios.

3 – O plano de prémios define as quantidades e os va-
lores dos prémios existentes em cada emissão de bilhetes 
de um jogo.

4 – O prémio ou prémios que os jogadores podem rece-
ber estão expressamente indicados no bilhete.

5 – O prémio ou prémios que os jogadores podem re-
ceber são divulgados pelo seu valor ilíquido.

Artigo 7.º
Do pagamento dos prémios

1– Os prémios titulados pelos bilhetes físicos da Lotaria 
Instantânea são pagos contra a apresentação do título, nos 
seguintes termos:

a) Os prémios de valor igual ou inferior a € 150 são pagos 
junto de qualquer mediador dos jogos sociais do Estado;

b) Os prémios de valor superior a € 150 e inferior a 
€ 5.000 são pagos em qualquer balcão da instituição ban-
cária definida pelo Departamento de Jogos da Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa;

c) Os prémios de valor igual ou superior a € 5.000 são 
pagos junto do Departamento de Jogos da Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa, mediante identificação do portador 
do bilhete premiado, nos termos da legislação que regula 
as medidas de natureza preventiva e repressiva de combate 
ao branqueamento de vantagens de proveniência ilícita e 
de financiamento do terrorismo.

2 - Os prémios correspondentes a bilhetes de Lotaria 
Instantânea desmaterializados adquiridos através do sítio 
da Internet www.jogossantacasa.pt são pagos da seguinte 
forma e de acordo com as condições gerais de utilização 
do cartão de jogador:

a) Os prémios de valor igual ou inferior a € 150 são 
transferidos automaticamente para o cartão de jogador 
através do qual o bilhete foi adquirido;

b) Os prémios de valor superior a € 150 e inferior a 
€ 5.000 são pagos por depósito na conta bancária do joga-
dor por este indicada ou através da rede Multibanco;

c) Os prémios de valor igual ou superior a € 5.000 são 
pagos após o preenchimento de um formulário eletrónico 
e a identificação pessoal do titular do cartão de jogador 
junto do Departamento de Jogos da Santa Casa da Mise-
ricórdia de Lisboa.

3 - Os prémios atribuídos a incapazes só podem ser 
pagos aos seus legais representantes.

4 - O jogador é exclusivamente responsável pela correta 
e atempada realização dos atos necessários ao recebimento 
dos prémios.

Artigo 8.º
Dos requisitos para o pagamento de prémios

1 – Sem prejuízo do disposto no artigo 9.º, os prémios 
são pagos de imediato aos portadores dos bilhetes físicos, 

desde que, no momento da sua apresentação, estes reúnam 
os seguintes requisitos:

a) Serem legíveis;
b) Não estarem mutilados;
c) Não se encontrarem deteriorados ou defeituosos;
d) Não se encontrarem alterados;
e) Manterem intacta a zona «Não raspar»;
f) Manterem intacto o código de barras na zona remo-

vida pelo jogador e os elementos de segurança impressos 
no bilhete.

2 – Sempre que o prémio seja de valor igual ou superior 
ao estabelecido na legislação que regula as medidas de 
natureza preventiva e repressiva de combate ao branque-
amento de vantagens de proveniência ilícita e de finan-
ciamento do terrorismo é obrigatória a identificação do 
apresentante do título ou do titular do cartão de jogador 
através de documento de identificação com fotografia, nos 
termos aí estabelecidos.

Artigo 9.º
Do não pagamento de prémios

Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 11.º, 
os bilhetes físicos que não reúnam as condições referidas 
no n.º 1 do artigo anterior e no n.º 2 do artigo 4.º não 
serão pagos.

Artigo 10.º
Da data limite de pagamento de prémios

1 – O pagamento dos prémios de cada jogo da Lotaria 
Instantânea é efetuado até à data fixada pelo Departamento 
de Jogos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, que a 
publicita, junto dos mediadores e através da comunicação 
social, com uma antecedência mínima de 30 dias.

2 – Após a data limite anunciada nos termos do número 
anterior, caduca o direito ao recebimento dos prémios.

Artigo 11.º
Dos bilhetes com defeitos técnicos de impressão

1 – Os jogadores que adquiram bilhetes físicos com 
erros de impressão ou defeitos técnicos na zona reservada 
e vedada por película de segurança a remover pelo próprio 
jogador podem enviá-los, devidamente identificados, para 
o Departamento de Jogos da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa, que verificará se os mesmos são premiados.

2 – Caso o jogador opte por não enviar o bilhete referido 
no número anterior diretamente para o Departamento de 
Jogos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, tem direito 
a receber outro bilhete.

3 – Na situação referida no número anterior o mediador 
enviará o bilhete referido para o Departamento de Jogos 
da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, onde será ime-
diatamente destruído, sendo entregue ao mediador o preço 
respetivo.

4 – Os jogadores que adquiram bilhetes físicos que não 
reúnam as condições do n.º 2 do artigo 4.º podem enviá-los, 
devidamente identificados, para o Departamento de Jogos 
da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa que comprovará 
a sua autenticidade e verificará a existência do direito a 
prémio.
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Artigo 12.º
Júri das extrações

1 – Compete ao júri das extrações, no que se refere à 
Lotaria Instantânea:

a) Verificar a conformidade dos ficheiros informáticos 
de cada jogo com o respetivo plano de emissão e prémios, 
previamente aprovados nos termos regulamentares;

b) Superintender e fiscalizar, nos jogos que assim o preve-
jam, os sorteios de prémios incluídos nos respetivos planos 
e que não sejam de atribuição imediata, bem como decidir 
sobre dúvidas que sejam suscitadas durante a sua realização;

c) Fiscalizar os sorteios adicionais dos jogos abrangidos 
pelo presente Regulamento nos termos do n.º 3 do artigo 1.º.

2 – Dos atos do júri das extrações é lavrada ata assinada 
pelos seus membros.

Artigo 13.º
Da não aceitação de reclamações

1 – O Departamento de Jogos da Santa Casa da Mise-
ricórdia de Lisboa não intervém em eventuais conflitos 
entre jogadores que adquiram bilhetes em comum, nomea-
damente para efeitos de pagamento de prémios.

2 – O Departamento de Jogos da Santa Casa da Mi-
sericórdia de Lisboa não se responsabiliza, em qualquer 
caso, pela perda, roubo ou extravio de bilhetes da Lotaria 
Instantânea.

Artigo 14.º
Das fraudes

A prática de atos fraudulentos com vista ao recebimento 
de prémios, nomeadamente falsificação de bilhetes, será 
objeto de participação para efeitos de procedimento cri-
minal, nos termos da lei.

Artigo 15.º
Disposições finais

1 – Em tudo o mais não expressamente previsto no 
presente Regulamento e no Decreto-Lei n.º 282/2003, de 8 
de novembro, regem as normas que disciplinam a Lotaria 
Nacional, com as devidas adaptações.

2 – Quaisquer dúvidas ou omissões do presente Re-
gulamento, que não possam ser esclarecidas nos termos 
do número anterior, são resolvidas pelo Administrador 
Executivo do Departamento de Jogos, exceto em matéria 
de atribuição de prémios, em que é competente o júri de 
reclamações. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2013/M

ALTERA O DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL Nº 28/2008/M, DE 
12 DE AGOSTO, QUE ESTABELECE O REGIME JURÍDICO DE 
PROTEÇÃO E DE EXTRAÇÃO E DRAGAGEM DE MATERIAIS 
INERTES DA ORLA COSTEIRA NA REGIÃO AUTÓNOMA DA 
MADEIRA.

O Decreto Legislativo Regional nº 28/2008/M, de 12 de 
agosto, estabeleceu o regime jurídico de proteção e de 

extração e dragagem de materiais inertes da orla costeira 
na Região Autónoma da Madeira.

O referido diploma visou regular o aproveitamento eco-
nómico do mar territorial da Região e, ao mesmo tempo, 
criar uma disciplina indispensável a garantir a gestão sus-
tentável dos recursos hídricos existentes num contexto de 
estabilidade económica e de desenvolvimento sustentado 
dos setores de atividade que direta e indiretamente se re-
lacionam com a extração e dragagem de materiais inertes 
no leito das águas do mar da Região.

Volvidos mais de quatro anos sobre esse enquadramento, 
verifica-se atualmente, em face da profunda alteração da 
conjuntura económica e financeira que envolve o País e 
a Região, uma significativa queda do consumo regional 
de materiais inertes e, consequentemente, uma abrupta 
redução da atividade de extração e dragagem desses re-
cursos hídricos.

Efetivamente a Região Autónoma da Madeira havia 
consumido, na década de 2000/2010, uma média anual 
de cerca de 515.000 m3 de materiais inertes extraídos da 
sua orla costeira. Já em 2012, o consumo de materiais 
inertes desceu abruptamente para valores na ordem dos 
150.000 m3, representando uma redução de cerca de 70% 
relativamente à média da década anterior;

Assim sendo, a situação de exceção que atravessamos 
exige que se proceda a uma revisão do referenciado decreto 
legislativo regional com o intuito de prever um período 
transitório que, por um lado, não coarte a ação posterior 
da Região, enquanto entidade administrante dos recursos 
hídricos, na procura das melhores soluções para a ges-
tão racional e sustentável dos bens que fazem parte do 
seu domínio público e, por outro lado, assegure, no atual 
contexto, o regular abastecimento do mercado e a susten-
tabilidade do setor de atividade de extração e dragagem 
de materiais inertes.

Esta é igualmente a oportunidade para introduzir alguns 
ajustamentos no regime jurídico aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional nº 28/2008/M, de 12 de agosto, no 
sentido de adaptar as competências aí previstas à atual 
organização e funcionamento do Governo Regional da 
Madeira, assim como para instituir as regras porque se 
deve reger o procedimento para a atribuição de licenças 
para a extração e dragagem de materiais inertes.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do nº 1 do 
artigo 227º da Constituição da República Portuguesa, da 
alínea c) do nº 1 do artigo 37º e das alíneas j) e mm) do 
artigo 40º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei nº 13/91, de 5 de 
junho, revisto e alterado pelas Leis nºs 130/99, de 21 de 
agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Decreto Legislativo Regional

nº 28/2008/M, de 12 de agosto

Os artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 9º, 10º, 11º, 12º, 14º, 15º, 18º, 
21º e 26º do Decreto Legislativo Regional nº 28/2008/M, 
de 12 de agosto, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2º
[...]
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